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ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM No 1.776, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021 

Senhor Presidente, 
Senhores Deputados, 

Dirijo-me a Vossas Exceténcias para, corn respaldo em minrias 
atribuiçôes constitucionais (art. 78, inciso V, da Constituicâo Estadual), encaminhar-
Ihes as razöes de veto parcial ao Projeto de Lei n° 189/2020, que "tnstitui a Semana 
Estaduat do Cidllsmo corn o objetivo de estimular a prática do esporte e como 
meio de transporte sustentável." 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NICOLALJ JUNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 



Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos do inciso V, do art. 78, 
da Constituição do Estado do Acre, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 
18912020, que "Institul a Semana Estadual do Ciclismo corn o objetivo de 
estimutar a prática do esporte e corno melo de transporte sustentavei", 
aprovado por essa Assemblela Legislativa do Estado, em Sessâo Plenária, conforme 
explicitado nas razOes abaixo. 

Em re!acão ao art. 20, §10  e §20  corn a seguinte redação: 

"Art. 2° Na Semana Estadual do Ciclismo ocorrerão de forma gratuita 
a populaçáo: 
I - o estImulo a participacão e adesâo de adeptos, seja individualmente 
ou através de grupos, as realizaçOes de eventos comemorativos e 
competiçes; e 
Ii - inforrnaçães aos ciclistas e a populacão em geral sobre a 
importância do ciclismo e seus beneficios para a saUde e corno forma 
de tazer. 

§ 10  A Semana Estadual do Cictismo poderá utilizar de espacos 
pCiblicos e prIvados corn a participacäo e patrocInlo de federaçoes 
esportivas e empresas privadas. 

§ 20  A organizacão e coordenaçao de competiçoes ficarão a cargo da 
Secretaria de Esportes Estadual e federaçao esportiva 
correspondente ao ciclismo." 

Em relaçao ao art. 30, §10  e §20, corn a seguinte redação: 

"Art. 3 0 Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre 
auxitiar corn espacos fIsicos e instrutores ao que dispóe o art. 20  e 
logistica as competiçôes e eventos comemorativos. 

§ 10  A logistica descrita no caput do art. 30  se remete a segurança a 
seguraaça e sinalizaçâo do trânsito aos praticantes e competidores 
durante todos os percursos. 

§ 2° Poderá o Departamento Estadual de Trânsito impedir total ou 
parciatmente o tráfego de velculos aos domingos e feriados nos locals 
destinados a prática de cornpetiçães e eventos comemorativos." 

Em resumo, Os dispositivos referenciados acrescem obrigaçôes ao 
Poder Executivo, sem a respectiva fonte de despesa, nem estudo de impacto que 
informe e direcione as politicas püblicas a serem manejadas para o alcance do objeto 
pretendido. 



Rio Branco - Acre, 3 de fevereiro de 

Limá Calnek 
rnador do Estado do Acre 

Ouvida a Secretaria de Estado de Educaçâo, Cultura e Esportes - 
SEE, esta recomendou o veto parcial do projeto, uma vez que a competência do 
Deprtamento de Esortes da SEE trata de açaes voitadas a promoção da prática do 
esporte escolar no âmbito do estado. 

Corn essas consideracOes, deixo de sancionar integralmente o Projeto 
de Lei n° 18912020, por considerar necessário obstar Os dispositivos acima elencados 
através de veto parcial, consoante as razâes supramencionadas, as quais submeto a 
etevada apreciação dos Senhores Membros da Assernbleia Legislativa do Estado do 
Acre. 
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